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ESTADO DO ESPIRITO SANTO Marechal Floriano

PROJETO DE LEI N°. 125/2021  emdi=/4C 8S i

Encarregado

INSTITUI O MES “JUNHO VIOLETA” NO MUNICIPIO DE
MARECHAL FLORIANOI/ES.

A Camara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espirito Santo, no uso de suas

atribuicdes constitucionais faz saber:

Aprova:

Art. 1° Fica instituido o més “Junho Violeta”, no Municipio de Marechal
Floriano/ES, a ser referenciado, anualmente, no més de junho, para ajudar na
prevengéo do Combate a Violéncia Contra a Pessoa Idosa.

Paragrafo Unico. Fica incluido o més “Junho Violeta”, no Calendario Oficial de
Datas e Eventos do Municipio de Marechal Floriano/ES, no més de junho.

Art. 2° Nas edificagbes publicas municipais, sempre que possivel, sera procedida a
iluminag&o na cor “violeta”, com aplicag&o do simbolo da campanha ou sinalizagao,
alusivo ao tema, durante todo o més de junho.

Art. 3° No més do “Junho Violeta” poderéo ser desenvolvidas agdes, destinadas a
populagéo, com os seguintes objetivos:

| — alertar e promover debates sobre a importancia da prevencdo do Combate a
Violéncia Contra a Pessoa Idosa; ,
Il - contribuir para a redugéo dos casos de violéncia; %ﬂ
Il - estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de acdes integradas, envolvendo
a populagéo, érgéos publicos, instituicdes publicas e privadas, visando ampliar o
debate sobre o problema;
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IV — estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretizagéo de agées,
programas e projetos na area da educagéo e prevengao; e
V - utilizagdo do lago de fita cor violeta.

Art. 4° O Poder Executivo podera regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessoes, 27 de outubro de 2021.

%Iu e Del Puppo

Vereador
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